
    

   
 

 

RETIFICAÇÃO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 01/2024 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 04/2024/ADM 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 01/2024/ADM 

Registrado no TCE/SC sob código n°: 

 

O MUNICÍPIO DE GUATAMBU, Estado de Santa Catarina, através do prefeito, 

Ilustríssimo Senhor Luiz Clovis Dal Piva, da Comissão de Contratação Direta Conforme 

Decreto 36/2024, torna público para conhecimento dos interessados que realizará 

DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, com 

fundamento no art. 75, I da Lei Federal n. 14.133/2021 e decreto Municipal n. 19, de janeiro 

de 2024, Decreto de emergência 53/2024 e demais legislações aplicáveis. 

 

Órgão Gerenciador: Município de Guatambu/SC  

Critério de Julgamento: Menor Preço Global  

Objeto: Contratação de empresa especializada em remoção e substituição da cobertura do 

Centro de Convivencia dos Idosos localizado Quadra 63, lote 04, Loteamento Greenville, 

Centro Guatambu/SC. 

Encaminhamento da proposta: Exclusivamente por meio de correio eletrônico (e-mail) 

licitacao@guatambu.sc.gov.br  

Recebimento das Propostas: Das 08h00min do dia 27 de fevereiro de 2024 até às 09h e 00min 

do dia 01 de março de 2024. 

 

1. OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de engenharia para 

a SUBSTITUIÇÃO DA COBERTURA DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DOS IDOSOS, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2 Localizado Quadra 63, lote 04, Loteamento Greenville, Centro Guatambu/SC. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço global observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 



    

   
 

1.4  Especificação do objeto, quantidades e preços de cada item, conforme anexo I do 

presente edital. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA: 

Considerando a declaração de situação de emergência nas áreas do município afetadas 

pelo evento adverso TEMPESTADE CONVECTIVA – CHUVAS INTENSAS (cobrade 

1.3.2.1.4), em razão de ocorrência de rajadas de vento, queda de granizo e grande volume 

de água, ocorrido em 09 de fevereiro de 2024 (sexta-feira), nos termos da orientação da 

Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil; 

 

Considerando os danos ocorridos no Centro de Convivência dos Idosos, comprometendo 

parte da estrutura e ocasionando o destelhamento, ocasionando na interdição do local, 

igualmente nos danos aos móveis ocasionados pela chuva; 

 

Considerando o disposto no Decreto Municipal n. 53, de 12 de fevereiro de 2024, que 

declarou situação de emergência,  

 

Considerando o disposto no memorial descritivo elaborado pelo Setor de Engenharia do 

Município, item n. 1.1 “O projeto consiste na remoção e substituição da cobertura do centro 

de convivência dos idosos, em Guatambu/SC. O motivo da substituição é que no dia 

09/02/2024 ocorreu um temporal no município que arrancou a cobertura existente e 

danificou algumas terças da estrutura”. 

A intervenção estatal ganha ainda mais urgência e gravidade quando identificamos a 

localização na  Quadra 63, lote 04, Loteamento Greenville, Centro Guatambu/Sc Centro de 

Convivencia dos Idosos, de acordo com o parecer, o telhado do Centro dos Idosos foi 

completamente arrancado pela força do vento, deixando a infraestrutura vulnerável e 

fragilizada diante das chuvas constantes. A situação é alarmante, pois como registrado 

acima a água está invadindo o espaço interno do Centro de Convivencia dos Idosos, 

comprometendo móveis, objetos. 

 

Em se tratando de hipótese prevista na legislação vigente (art. 75, inc. VIII da Lei 

14.133/2021), que possibilita a dispensa de licitação em casos de emergência ou calamidade 



    

   
 

pública, como é o caso da situação enfrentada pelo Centro de Convivência dos Idosos, tem-

se na presente justificativa o respaldo da legalidade, assim como comprovada a 

necessidade de contratação direta, imediata, em conformidade com os princípios da 

eficiência, celeridade e economicidade.  

 

Além disso, a contratação direta está respaldada no disposto no Art. 75, inciso VIII da Lei 

14.133/2021, que permite a dispensa de licitação nos casos de emergência ou calamidade 

pública, desde que caracterizada a urgência de atendimento da situação que possa ocasionar 

prejuízos. 

 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
[…] 
VIII – nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários 
ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as 
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo 
máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência 
ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a 
recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste 
inciso; 

 

Quanto à necessidade do enquadramento legal, vinculando-se o fundamento legal do Art. 

75, inciso VIII, da “Nova Lei”, segundo o administrativista Antônio Carlos Cintra do Amaral 

diz, “in verbis”: 

 

“...a emergência e, a nosso ver caracterizada pela inadequação do 
procedimento formal licitatório ao caso concreto. Mais especificamente: 
um caso é de emergência quando reclama solução imediata, de qual 
modo que a realização de licitação, com os prazos e formalidades que 
exige, pode causar prejuízo à empresa (obviamente prejuízo relevante) 
ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços ou bens, ou 
ainda, provocar a paralisação ou prejudicar a regularidade de suas 
atividades especificas.” (obra cit. , Ulisses Jacoby Fernandes). 
 

  



    

   
 

No mesmo sentido Hely Lopes Meirelles, afirma que: 

 

 “... a emergência há de ser reconhecida e declarada em cada caso, a fim 
de justificar a dispensa de licitação para obras, serviços, compras ou 
alienações relacionadas com a anormalidade que a administração visa 
corrigir, ou como prejuízo a ser evitado. Nisto se distingue dos casos 
de guerra, grave perturbação da ordem ou calamidade pública, e que a 
anormalidade ou o risco é generalizado, autorizando a dispensa de 
licitação em toda a área atingida pelo evento “ (In Licitação e contrato 
Administrativo, 9ª Ed., Revista dos Tribunais, São Paulo: 1990, p. 97) 

 

Assim, considerando a necessidade de recuperação e reconstrução do telhado do Centro de 

Convivência dos Idosos, visto que a situação emergencial e calamitosa requer uma solução 

rápida e eficiente do poder público, isso porque a consequência de aguardar demais tramites 

de contratação por si só causariam maior prejuízos, igualmente vislumbrando a segurança 

dos usuários e do patrimônio público, justifica-se. 

Com relação ao tipo do material escolhido, considerando os eventos climáticos suportados 

pela região Sul do Brasil, matéria de estudo da Universidade Federal Fronteira Sul – 

Campus Chapecó1, o Setor de Engenharia do Município, nos autos do Parecer Técnico n. 

007/2024, emitiu o seguinte posicionamento: 

 

“Parecer Técnico 007/2024 
Os motivos para esta recomendação são:  
Maior segurança dos usuários em situações de clima adverso, uma vez que nas 
imagens a cima percebe-se o desabamento da cobertura em pedaços, podendo 
causar danos físicos aos usuários da edificação; 
Maior conforto com relação ao clima quente ou frio, por conta do isolamento 
com EPS;  
Maior isolamento acústico, visto que são realizados eventos frequentes com 
sonorização no local; 
Maior durabilidade, visto que a estrutura em madeira é mais suscetível a 
pragas e apodrecimento, por exemplo.” 

 

Em atenção ao princípio da eficiência, assim como da segurança dos idosos e demais 

profissionais que transitam no local, tem-se opção pelo tipo do material apontado pelo 

Setor de Engenharia como adequado para o local.  

 
1 Disponível em: https://www.uffs.edu.br/institucional/reitoria/diretoria_de_comunicacao_social/noticias/o-que-esta-
acontecendo-com-o-clima-na-regiao-sul-do-brasil - acessado em 19 de fevereiro de 2024. 

https://www.uffs.edu.br/institucional/reitoria/diretoria_de_comunicacao_social/noticias/o-que-esta-acontecendo-com-o-clima-na-regiao-sul-do-brasil
https://www.uffs.edu.br/institucional/reitoria/diretoria_de_comunicacao_social/noticias/o-que-esta-acontecendo-com-o-clima-na-regiao-sul-do-brasil


    

   
 

 

 

Dessa forma, a presente espécie de contratação, com base no disposto no art. 75, inc. VIII da 

Lei 14.133/2021, se faz necessária para garantir a continuidade das atividades antes 

desenvolvidas no Centro de Convivências dos Idosos, de forma célere e eficaz, atendendo ao 

interesse público e à segurança das pessoas envolvidas.  

 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:  

A escolha do fornecedor se dará pela melhor oferta recebida conciliando a questão da oferta 

do melhor preço, da regularidade jurídica, fiscal e previdenciária. 

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e 

o meio de aferi-lo está em juntar ao processo, propostas compatíveis com o termo de 

referência, de acordo com a Lei 14.133/2021. 

Passados os 3(três), dias estipulados para o recebimento de propostas, serão analisadas as 

que atendam o critério de menor valor global e a habilitação, adjudicando o item ao 

fornecedor que atender satisfatoriamente o objeto desta Dispensa. 

 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 

O preço de referência utilizado nesta contratação de obras e serviços de engenharia foi 

determinado de acordo com a lei 14.133/2021, em seu artigo 23, § 2º, considerando o valor 

estimado adicionado do BDI de referência e dos Encargos Sociais cabíveis. Esse valor foi 

definido com base em parâmetros específicos, na composição de custos unitários na tabela 

Sinapi, em planilha desenvolvida pelo Setor de Engenharia do Município.  

 

3.  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

3.1 Poderão participar desta dispensa eletrônica todas e quaisquer empresas estabelecidas 

no País, cadastradas no ramo de atividade pertinente ao objeto deste procedimento e que 

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste edital, seus anexos e 

nos demais regramentos/normativas existentes no Brasil sobre a área em questão.  

3.2 A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os 

termos, cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos.  



    

   
 

 

4. DO INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO 

4.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o cadastramento de sua 

proposta, na forma do presente item.  

4.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, deverá 

encaminhar, exclusivamente por meio de correio eletrônico (e-mail) 

licitacao@guatambu.sc.gov.br, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do 

produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecido nesse aviso.  

4.3 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

4.4  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada.  

4.5 Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos 

necessários à perfeita execução do objeto, composição do BDI, fornecimento do objeto no 

local indicado nos projetos, encargos sociais, mão de obra especializada ou não, fretes, 

seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, 

Social, Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por 

quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, 

regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais e demais que se fizerem necessário 

para a execução total e completa do objeto desta licitação. 

 

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  

5.1 Encerrada a fase de apresentação de propostas, será verificada a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao estipulado para a contratação.  

5.2  No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pelo Município de 

Guatambu, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.  

5.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 



    

   
 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

5.4 Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto nesse Aviso de Contratação Direta. 

 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor. 

6.2 O licitante vencedor deverá encaminhar os documentos de habilitação em até 24 horas 

após a solicitação do agente de contratação. 

6.3 Caso optar, o proponente poderá encaminhar a documentação de habilitação juntamente 

com a proposta de preços, exclusivamente por meio de correio eletrônico (e-mail) 

licitacao@guatambu.sc.gov.br. 

 

6.4 Deverão ser apresentados os seguintes documentos de habilitação: 

6.4.1 A Administração verificará a existência de sanção que impeça contratação do 

fornecedor  junto à Administração Pública, mediante aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria Geral da União; 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; 

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

d) As consultas das alíneas “a”, “b” e “c” poderão ser substituídas pela Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

6.4.2 Constatada a existência de irregularidade, a Administração considerará o 

fornecedor  inabilitado, por falta de atendimento às condições de participação. 

 

6.4.3 QUANTO À REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Alvará de Localização e/ou Funcionamento vigente expedido pelo município sede da 

licitante; 

c) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) autêntica de 

mailto:licitacao@guatambu.sc.gov.br
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/


    

   
 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e à Seguridade Social 

(INSS); 

d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 

e) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, da 

Fazenda Municipal de origem da licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação  de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída 

pela Lei nº 12.440 de 07 de julho de 2011; 

g) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

6.4.3.1 Para as certidões de regularidade que não contenham prazo de validade 

expresso, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias consecutivos, a contar 

da data de emissão. 

 

6.4.4  QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício, ou; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

d) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal; 

e) Declaraçao de Não Parentesco. 

f) Declaração da proponente de que: não pesa contra si idoneidade; não emprega menor; 

cumpre plenamente aos requisitos de habilitação; cumpre as exigências de reserva de 

cargos; da integralidade de custos. 

g) Documento de identificação do representante legal da empresa, com foto. 

 



    

   
 

6.4.5 QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Certidão Atualizada de Registro da Pessoa Jurídica expedida pela Entidade 

Profissional Competente (CREA ou CAU) da jurisdição da sede da licitante. 

a.1 Caso a licitante vencedora do certame tenha sua sede em outro Estado, a mesma deverá 

providenciar visto da Entidade Profissional Competente deste Estado para executar a obra 

no Município de Guatambu, no ato da assinatura da Ordem de Serviço; 

b) Certidão Atualizada de Registro da Pessoa Física, Responsável Técnico da empresa 

licitante, expedida pela Entidade Profissional Competente (CREA ou CAU), comprovando 

que o profissional faz parte do seu quadro técnico. 

b.1 A prova da empresa possuir profissional no quadro permanente, será feita das 

seguintes maneiras: em se tratando de sócio da empresa, por intermédio da apresentação 

do contrato social e no caso de empregado, mediante cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) 

ou através de Contrato de Prestação de Serviços (em vigor) registrado em cartório; 

c) Comprovação de vínculo entre a participante e o profissional por ela indicado; 

d) Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que a proponente projeção e execução de obra/objeto pelo(s) 

profissional(ais) indicado(s), (quantitativos correspondentes a no mínimo 50% (cinquenta 

por cento) dos quantitativos do projeto)  da ART  25 2024 9152675-0 sendo:. O atestado 

deverá ser apresentado em um único atestado. 

 

6.4.6 QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo cartório 

distribuidor da sede da pessoa jurídica proponente com data não superior a 60 (sessenta) 

da data fixada para apresentação da proposta; 

b) As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço 

de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço  de  abertura,  inclusive  com  os 

termos de abertura e encerramento; 

c) Comprovação de Patrimônio Líquido, no mínimo, igual a 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação, relativamente à data da apresentação da proposta. 

6.4.7 As microempresas e empresas de pequeno  porte,  participantes,  deverão apresentar 



    

   
 

toda a  documentação  exigida  para  efeito  de  comprovação  de  regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição: 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade  fiscal,  será  assegurado  o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, ou seja, posterior ao julgamento das 

propostas, podendo ser  prorrogado  por  igual  período,  quando  solicitado  pelo  licitante, 

para a regularização da documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito,  e  

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

6.4.8 Tratando-se de filial, os documentos de habilitação deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

6.4.9 As empresas proponentes devem se atentar no momento do cadastro da 

documentação para inserir somente os documentos solicitados no edital.Nos casos em que 

o proponente arrematante for declarado inabilitado pelo não atendimento dos documentos 

de habilitação, será convocado o próximo colocado, respeitando a ordem de classificação 

do certame, para apresentação dos mesmos, conforme dispõe este edital de licitação.  

 

6. DO FUNDAMENTO LEGAL 

A presente contratação será regida pelo artigo 75, inciso VIII, da nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, a Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n. 

11.871/2023, Decreto Municipal nº 19, de 17 de janeiro de 2024 e o Decreto de emergência 

53/2024. 

 

DA MODALIDADE: 

O critério de aceitação das propostas será o de MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo com as 

especificações constantes neste Edital e no respectivo Termo de Referência. 

 

3. DO VALOR  PROPOSTA  

a) A proposta deverá conter preço unitário e total, por item, em reais, bem como o valor 

global em reais. 



    

   
 

b) Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas fora do prazo estabelecido 

c) Deverá acompanhar a respectiva proposta de preços, declaração de que aceita e se 

submete às condições do presente edital e de que a cotação dos itens deu-se com a estrita 

observação das especificações constantes na discriminação dos itens no presente edital; 

d) Apresentação do Memorial  de  Cálculo  referente  ao  percentual  correspondente  ao 

BDI – Benefício (ou Bonificação)  e  Despesas  Indiretas  do  Orçamento  proposto  pela 

licitante, em algarismos e por extenso, sob  pena  de  desclassificação,  conforme  planilha 

anexa ao projeto. 

e) Com base em levantamento e nas informações de preços e serviços, estabelece-se o 

valor máximo de R$ 268.546,74 (duzentos e sessenta oito reais e setenta e quatro sentavos) 

 

4.  DA FORMA DE PAGAMENTO 

Conforme termo de Refernecia. 

 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos referentes ao cumprimento das despesas encontram-se previstos no orçamento 

para o exercício de 2024, à conta da seguinte dotação orçamentária: Codigo  102 8001 Fundo 

de Assistencia Social   Despesa 397- 1.8001.8.241.14.2.40.0.339000 Fonte 100. 

 

6. DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO 

O presente contrato terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2024. 

O presente contrato terá prazo de execução de trinta (30) dias. 

A gestão do contrato para acompanhar, gerenciar e controlar o contrato desde a formalização 

até o  encerramento será executada pela servidor Andreia dos Santos Valendorff.  

A fiscalização, acompanhamento, inspeção, verificação a conformidade da execução 

contratual com o que foi contratado serão pelas servidora Mariane Alves. 

 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO e DA FORMA DE EXECUÇÃO 

Todo e qualquer serviço somente será executado, sob a demanda e a determinação da 

CONTRATANTE. 



    

   
 

A contratada será chamada pela fiscalização para realização de avaliação prévia dos serviços 

a serem executados, orçamento e prazos, devendo comparecer em até 2 (dois) dias úteis após 

a solicitação da fiscalização.  

Após a vistoria, a fiscalização emitirá a Ordem de Serviço e enviará à contratada.  

A contratada deverá iniciar os serviços imediatamente, após a o recebimento da Ordem de 

Serviço, documento específico a ser enviado concomitantemente. 

A Ordem de Serviço conterá a descrição detalhada dos serviços a serem realizados, materiais 

necessários para a execução, estimativa de horas e prazo para a conclusão das atividades. 

Havendo necessidade, deverá a contratada, motivadamente, dentro do prazo de 10 (dez) dias 

corridos, solicitar formalmente prorrogação do prazo, cabendo à fiscalização a análise dos 

motivos da solicitação, concedendo ou não a prorrogação do prazo.   

Em casos emergenciais a contratada poderá ser acionada para realização de serviços urgentes 

com prazo de execução de até 24 horas.  

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Os serviços serão realizados na Pre Escolar Criança Feliz, localizada na Rua B, Lote 02, 

Quadra 66, Loteamento Abílio Dal Piva, centro de Guatambu/SC 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

11.1. DO CONTRATANTE: 

a) Acompanhar a execução do objeto, aplicando as sanções administrativas, quando cabíveis, 

assegurando à Contratada a ampla defesa e o contraditório. 

b) Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto. 

c) Efetuar o pagamento de acordo com as condições pactuadas. 

d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

o presente Termo de Referência as condições de sua proposta. 

e) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas nos produtos, fixando prazo para a sua correção, certificando-se 

que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

 

11.2. DA CONTRATADA: 



    

   
 

a) Cumprir fielmente o que estabelece o Termo de Referência e as condições de sua proposta, 

com a alocação dos recursos necessários ao perfeito cumprimento da execução do objeto, bem 

como empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados. 

b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo Município, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Contratante, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar, dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

d) Comunicar o Município, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal que impossibilite o cumprimento das obrigações assumidas. 

e) Comunicar ao Gestor e/ou Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal que impossibilite o cumprimento contratual. 

f) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato, garantindo sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas por meio do serviço 

desta contratação, respeitando as hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra de 

sigilo de telecomunicações 

g) Aceitar toda e qualquer fiscalização do Município, no tocante ao objeto do Termo de 

Referência, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste. 

h) Comunicar por escrito, quaisquer alterações ocorridas, ou possíveis mudanças para 

melhoria do serviço. 

i) Comunicar ao Município sobre qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 

outros dados necessários para o recebimento de correspondências e pagamentos. 

j) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será  

exercida pela Município de Guatambu. 

k) Todos os ambientes em que houver intervenções deverão ser limpos e os resíduos 

produzidos deverão ser recolhidos e lançados em caçamba, sendo posteriormente 

transportados até aterro. 



    

   
 

l) O local deve ser mantido limpo e desimpedido nas vias de circulação, passagens e 

escadarias, onde os entulhos e sobras de materiais devem ser recolhidos, evitando poeiras e 

riscos. 

m) Caberá à CONTRATADA, ao final do expediente, realizar a limpeza das ruas, calçadas e 

arredores que eventualmente estiverem sujeitos às partículas provenientes do serviço. 

n) Caso a estrutura física do prédio seja danificada por falha na execução, a CONTRATADA 

será responsabilizada e deverá realizar as correções pertinentes exigidas pela 

CONTRATANTE. 

o) A CONTRATADA deverá substituir ou refazer o serviço entregue e não aceito pela 

CONTRATANTE, em função da existência de irregularidades, incorreções e/ou defeitos. 

p)  É de responsabilidade da CONTRATADA a execução da sinalização da área a ser 

trabalhada,atendendo às determinações dos órgãos fiscalizadores e às prescrições da NR 18. 

q) Qualquer colaborador da CONTRATADA poderá ser retirado da obra pelo não 

cumprimento das normas de segurança, quando das inspeções diárias de segurança 

realizadas pelo CONTRATANTE. 

r) A empresa é obrigada a fornecer aos trabalhadores, gratuitamente, equipamentos de 

proteção individuais (EPI) adequados ao risco da execução e em perfeito estado de 

conservação e funcionamento, consoante com as disposições contidas na NR 6 – 

Equipamento de Proteção Individual – EPI. 

Anexo A - Memorial Descritivo e ART 

Anexo B – Projetos Graficos 

Anexo C – Orçamento Cronograma BDI 

Anexo D - Minuta do Contrato. 

 

 

Guatambu/SC, 26 de fevereiro de 2024. 

 

Comissão de Contratação Direta 

Conforme Decreto 36/2024 

 



    

   
 

 

 

 

 

____________________________________ 

Tamara Matte Menoncin 

Assessor de P. e Coordenação 

 

 

____________________________________ 

Elias Chiarello 

Assessor de Administração 

 

____________________________________ 

Andreia dos Santos Valendorff 

Secretaria Municipal de Educação, cultura, esporte e turismo 

 

 

 

 

____________________________________ 

Luiz Clóvis Dal Piva 

Prefeito de Guatambu 

 

 

 

 

 

 

 

https://transparencia.e-publica.net/epublica-portal/#/guatambu/portal/gestaoDePessoal/cargosView?params=%7B%22id%22%3A%220156_1_1%22%2C%22mode%22%3A%22INFO%22%7D&entidade=1868
https://transparencia.e-publica.net/epublica-portal/#/guatambu/portal/gestaoDePessoal/cargosView?params=%7B%22id%22%3A%220155_1_1%22%2C%22mode%22%3A%22INFO%22%7D&entidade=1868


    

   
 

ANEXO  D – MINUTA DO CONTRATO  
 
TERMO DE CONTRATO 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
Serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra - Contratação direta 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N°004/2024) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 00/2024, QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE GUATAMBU, 

POR INTERMÉDIO DO SENHOR LUIZ CLÓVIS 

DAL PIVA E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

O MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direito público interno, situado na Rua 

Manoel Rolim de Moura , 825, Centro, Guatambu, SC, inscrito no CNPJ sob o n° 95.990.206/0001-

12, neste ato representado por seu Prefeito, senhor Luiz Clóvis Dal Piva, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa  XXXXXXXXXXXXXXXXX, Inscrita no CNPJ n° 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, Sr(a). 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, residente no Endereço: Cep: 00000-00 Cidade: XXXXX, 

Bairro:XXXXX, Rua: XXXXX, Nascente, doravante denominada CONTRATADA,  tendo em vista 

o que consta no Processo administrativo nº 004/2024 e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente da Dispensa Eletronica n°001/2024, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.0 O objeto do presente instrumento Contratação de empresa especializada em 

remoção e substituição da cobertura do Centro de Convivência dos Idosos localizado 

Quadra 63, lote 04, Loteamento Greenville, Centro Guatambu/SC, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1 Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTI VALOR VALOR 



    

   
 

 DE MEDIDA DADE UNITÁRIO TOTAL 

1 Contratação de 

empresa especializada 

em remoção e 

substituição da 

cobertura do Centro de 

Convivencia dos 

Idosos localizado 

Quadra 63, lote 04, 

Loteamento Greenville, 

Centro Guatambu/SC. 

Und 1   

 

1.2 Vinculam está contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 O Termo de Referência; 

1.2.2 A Autorização de Contratação Direta  

1.2.3 A Proposta do contratado e demais coletas de preço. 

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de execução da contratação é de 01(um) mês, na forma do artigo 105 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 O prazo de vigência 31 de dezembro de 2024, não será prorrogado, objeto é 

contratação emergencial. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 



    

   
 

4.1 É admitida a subcontratação parcial do objeto. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 O valor mensal da contratação é de R$ XXXX (XXXXXXXX), perfazendo o valor 

total de R$ XXXXXX (XXXXXXXX). 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.3 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s).  

7.4 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 



    

   
 

7.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

7.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 

total ou em parte, às suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9 Cientificar o Munícipio de Guatambu para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 



    

   
 

8.10.1  A Administração terá o prazo de um mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta), dias. 

8.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-

lo na execução do contrato. 

9.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade. 

9.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


    

   
 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da 

Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal da sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante;  

9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48


    

   
 

9.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 

local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único); 

9.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


    

   
 

10.1 Em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do objeto deste contrato, 

poderá, quando necessário, ter acesso aos dados pessoais dos representantes da 

CONTRATADA. 

10.2 As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e 

de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 

tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 

10.3 O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais 

previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), às quais se 

submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao 

titular; 

10.4 O tratamento seja limitado para o alcance das finalidades do objeto contratado 

ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular 

de direito, por determinação de legislação municipal, judicial ou por requisição da 

Autoridade Nacional de Proteção de Dados – ANPD; 

10.5 Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante 

consentimento, indispensáveis à própria execução do objeto, esta será realizada após prévia 

aprovação CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e 

gestão.  

10.6 Eventualmente, podem as partes convencionar que o CONTRATANTE será 

responsável por obter o consentimento dos titulares; 

10.7 Quando houver coleta e armazenamento de dados pessoais, a prática utilizada 

e os sistemas utilizados que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais 

coletados, devem seguir um conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, 

devendo estar alinhados com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado. 

10.8 Quando for o caso, os dados obtidos em razão deste contrato serão 

armazenados em um banco de dados seguro, com garantia de registro das transações 

realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle de acesso baseado em função e 

com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de 
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garantir, inclusive,  a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer 

momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros; 

10.9 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação. 

As partes deverão, nos termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações 

que lhes forem impostas de acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados 

pessoais, incluindo, sem prejuízo da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

10.10 Os dados pessoais não poderão ser revelados, transferidos, compartilhados, 

comunicados ou de qualquer outra forma facultar acesso, no todo ou em parte, a terceiros, 

mesmo de forma agregada ou anonimizada, com exceção da prévia autorização por escrito 

da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, 

resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de 

outra forma reflitam referidas informações. 

10.11 A CONTRATADA oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de 

segurança administrativas, organizativas, técnicas e físicas apropriadas para proteger a 

confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais e as especificará formalmente ao 

CONTRATANTE, não compartilhando dados que lhe sejam remetidos com terceiros. 

10.12 A CONTRATADA deverá utilizar medidas com nível de segurança adequadas 

em relação aos riscos, para proteger os dados pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, 

a perda acidental ou indevida, a alteração, a divulgação ou o acesso não autorizados, 

nomeadamente quando o tratamento implicar a sua transmissão eletrônica, e contra qualquer 

outra forma de tratamento ilícito, atendendo aos conhecimentos técnicos disponíveis e aos 

custos resultantes da sua aplicação. 

10.13  As partes zelarão pelo cumprimento das medidas de segurança. 

10.14  A CONTRATADA deverá acessar os dados dentro de seu escopo e na medida 

abrangida por sua permissão de acesso (autorização). O eventual acesso às bases de dados 

que contenham ou possam conter dados pessoais ou segredos de negócio, implicará para a 

CONTRATADA e para seus prepostos – devida e formalmente instruídos nesse sentido – o 

mais absoluto dever de sigilo, por prazo indeterminado. 
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10.15  A CONTRATADA deverá garantir, por si própria ou quaisquer de seus 

empregados, prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a 

confidencialidade dos dados processados. Deverá assegurar que todos os seus colaboradores, 

citados acima, que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE, 

assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA. 

10.16 Ainda a CONTRATADA treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições 

legais aplicáveis em relação à proteção de dados, assim fornecendo conhecimento formal 

sobre as obrigações e condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de 

Privacidade do CONTRATANTE. 

10.17  As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao 

exercício dos direitos dos Titulares previstos na Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e nas Leis e 

Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e 

determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e Órgãos de 

controle administrativo. 

10.18  Uma parte deverá informar à outra, sempre que receber uma solicitação de um 

Titular de Dados, a respeito de dados pessoais da outra parte, abstendo-se de responder 

qualquer solicitação, exceto nas instruções documentadas ou conforme exigido pela Lei nº 

13.709/2018 (LGPD) e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor. 

10.19  O Encarregado da CONTRATADA manterá contato formal com o 

Encarregado do CONTRATANTE, e fica obrigado a notificar ao CONTRATANTE no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas a partir da ciência da ocorrência de qualquer incidente que 

implique violação ou risco de violação de dados pessoais de que venha a ter conhecimento 

(ainda que suspeito), qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais 

relativas à proteção de Dados Pessoais ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 

ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), 

devendo a parte responsável, em até 10 (dez) dias corridos, tomar as medidas necessárias. 

10.20 A critério do Encarregado de Dados do CONTRATANTE, a CONTRATADA 

poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados 

pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste 

contrato, no tocante a dados pessoais. 
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10.21 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de 

utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o 

tratamento e, em no máximo (30) dias, sob instruções e na medida do determinado pelo 

CONTRATANTE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura 

existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los 

para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na Lei nº 13.709/2018 

(LGPD). 

10.22 Ainda que encerrada vigência deste instrumento, os deveres previstos nas 

presentes cláusulas devem ser observados pelas partes, por prazo indeterminado, sob pena 

de responsabilização. 

10.23 Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido 

neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da Lei nº 

13.709/2018 (LGPD). 

10.24 A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas 

e danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer 

multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes 

do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo 

quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

i.1 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

i.2 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

i.3 Multa: 

a) Moratória de 0,5% (cinto centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, para todo o período de atraso, no caso de atraso injustificado na entrega 

dos produtos, limitada a incidência de 20 (vinte) dias corridos. O atraso superior a 20 (vinte) 

dias corridos autorizará a Administração a promover a rescisão da contratação por inexecução 

total do objeto; 

b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 5 % 

do valor do Contrato. 

c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 20% do valor do Contrato.  
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d) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações 

administrativas previstas nos subitens 12.1.  

 

12.3  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da 

Lei nº 14.133, de 2021) 

 

12.4  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1  O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

13.2  O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 

quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
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13.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 

(dois) meses de antecedência desse dia. 

13.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 

após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.3 Indenizações e multas. 

13.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da Secretaria de Administração deste exercício, 

na dotação abaixo discriminada: 

Dotação orçamentária:.33.90.39.099 - Outros Serviços de Terceiros – PJ. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  



    

   
 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 

– e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet em atenção ao Decreto Municipal n. 19, de 2024. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– GESTÃO  

18.1. Os servidores responsáveis pela fiscalização do contrato estão indicados no Termo 

de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO  

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Chapeco/SC para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Guatambu/SC, 00 de fevereiro de 2024 
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